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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011 

(Do Sr.  Roberto Lucena) 

 

Proibe a utilização de animais em 
pesquisas que possam lhes causar 
sofrimento físico ou psicológico, 
relacionadas à produção de cosméticos, 
perfumes, produtos para higiene pessoal, 
para limpeza doméstica, para lavagem de 
roupas, de suprimentos de escritório, de 
protetores solares e de vitaminas e 
suplementos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  Fica proibida a utilização de animais em 

pesquisas que possam lhes causar sofrimento físico ou psicológico, 

relacionadas à produção de cosméticos, perfumes, produtos para higiene 

pessoal, para limpeza doméstica, para lavagem de roupas, de suprimentos de 

escritório, de protetores solares e de vitaminas e suplementos. 

Art. 2º A infração ao disposto neta Lei sujeitará o infrator 

às penalidades previstas no art. 32, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Declaração Universal dos Direitos dos Animais, 

estabelecida pela UNESCO, em 27 de janeiro de 1978, afirma, no seu art. 6º, 

que experimentos que causem sofrimento físico ou psicológico violam os 

direitos dos animais e que métodos alternativos devem ser desenvolvidos e 

sistematicamente implementados. 

Este mesmo entendimento foi seguido na Lei dos Crimes 

Ambientais (Lei nº 9.605, de 1998), onde foi criminalizada a realização de 

“experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou 

científicos, quando existirem recursos alternativos”. 

Em outubro de 2008 foi aprovada a Lei nº 11.794, 

estabelecendo procedimentos para o uso científico de animais. A mencionada 

Lei cria o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal – 

CONCEA, atribuindo-lhe a competência de monitorar e avaliar a introdução de 

técnicas alternativas que substituam a utilização de animais em ensino e 

pesquisa.  

O ideal seria dispormos de técnicas alternativas ao uso 

de animais em toda atividade de ensino e pesquisa. Lamentavelmente, porém, 

em muitos casos, essas técnicas alternativas não existem.  

A cura para muitas doenças depende de pesquisas 

médicas que utilizam animais e não podem ainda ser realizadas por métodos 

alternativos. É razoável, nesses casos, tolerar o uso de animais, desde que 

adotados todos os cuidados especificados na Lei nº 11.794, de 2008.  

Mas o que dizer, entretanto, de pesquisas relacionadas, 

por exemplo, à produção de cosméticos? Cosméticos não são produtos 

essenciais para a vida e a saúde humana. Não há, neste caso, nenhuma 

justificativa para tolerarmos o sofrimento de milhares de animais todos os anos.  

Veja-se, por exemplo, como é feito um dos testes mais 

comuns na área de cosméticos, que é o Teste de Irritação dos Olhos: os 

produtos são aplicados diretamente nos olhos dos animais conscientes. Os 

coelhos são os animais mais utilizados nos testes, pois são baratos e fáceis de 

manusear. Seus olhos grandes facilitam a observação dos resultados. Para 
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prevenir que arranquem seus próprios olhos, os animais são imobilizados em 

suportes, de onde somente as suas cabeças se projetam. É comum que seus 

olhos sejam mantidos abertos permanentemente através de clips de metal que 

seguram suas pálpebras. Durante o período do teste, os animais sofrem dor 

extrema, uma vez que não são anestesiados. Embora 72 horas geralmente 

sejam suficientes para a obtenção do resultado, a prova pode durar até 18 dias. 

Muitas vezes, usam-se os dois olhos de um mesmo coelho para diminuir os 

custos. As reações observadas incluem processos inflamatórios das pálpebras 

e íris, úlceras, hemorragias ou mesmo cegueira. No final do teste os animais 

são mortos para averiguar os efeitos internos das substâncias experimentadas. 

Não nos parece, portanto, que em casos como esse se 

justifique continuarmos a submeter animais a tamanho sofrimento enquanto 

não são desenvolvidos métodos alternativos de pesquisa. 

Todo esse sofrimento também não se justifica nos casos 

em que existem produtos similares no mercado produzidos por empresas que 

não fazem pesquisas com animais, como se pode observar nos setores de 

perfumes, produtos para higiene pessoal, para limpeza doméstica, para 

lavagem de roupas, de suprimentos de escritório, de protetores solares e de 

vitaminas e suplementos nutricionais. 

Estamos, propondo, portanto, a proibição do uso de 

animais em pesquisas em todos os setores mencionados. Dada a importância 

inequívoca da matéria, esperamos contar com o apoio dos nossos pares nesta 

Casa para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado Roberto Lucena  

 

 

 

 

 
 


